
Venda Nova do Imigrante, 22 de novembro de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 895/2023 
Proposição: Emenda n° 8/2024 
 
Autoria: Walace Rodrigues de Souza (Lacráia)
 
Ementa: EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 08/2023, que DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMGRANTE/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição: 
Tendo em vista não haver nenhum impedimento à presente proposição, encaminho ao
Plenário para leitura,discussão e votação.
 
 
Próxima Fase: Para Leitura
 
  
 

Erivelto Uliana 
Presidente 
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